
w Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Av. Jorge Domingues, n2 1392, Centro 1 Irauçuba-CE j CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

ANEXO 1 - 
TERMO DE REFERÊNCIA 

SFls. "as 

et.• , ,V.\)-02y )
Rubrica 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS.DA CONTRATAÇÃO. 
1.1. OBJETO: Aquisição de Fórmulas padrão enterais e orais, destinadas para pacientes em que a 
alimentação convencional é insuficiente ou contraindicada; de responsabilidade da Secretaria de 
Saúde de lrauçuba/CE. 

1.2. ESPECIFICAÇÃO DOS QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DE PREÇOS 

LOTE ÚNICO 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
DO ITEM 

ESPECIFICAÇÃO UND. QNT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

MARCA DE 
REFERÊNCIA: 
ISOSOURCE 

1.5, OU 
EQUIVALENTE,

SIMILAR OU 
DE MELHOR 
QUALIDADE. 

FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E 
ORAL 1,5 KCAL/ML. CAIXA DE 1 LITRO, PRONTO 
PARA USO: NÃ O PRECISA DILUIR. SEM GLÚTEN, 
SEM LACTOSE E SEM SACAROSE ADICIONADA. 
PERFIL COMPLETO DE VITAMINAS . E MINERAIS 
ESSENCIAIS, INCLUINDO VITAMINAS A, D, E, K E DO 
COMPLEXO B, ALÉM DE MINERAIS COMO CÁLCIO, 
MAGNÉ E.SIO, FERRO: ZINCO, • COBRE SELÉNIO. 
FÓRMULA COMPLETA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E 
ORAL, INDICADA EM PACIENTES QUE NÃO PODEM 
SE ALIMENTAR DE FORMA CONVENCIONAL. 

CAIXA 560 RS 60.97 RS 34 143,20 

2 

MARCA DE 
REFERENCIA: 

NEOCATE 
OU 

EQUIVALENTE,
SIMILAR OU 
DE MELHOR 
QUALIDADE

FORMULA INFANTIL, LATA COM 400G, A BASE DE 
AMINOÁCIDOS LIVRES,. NUTRIC:10NALMENTE 
COMPLETA, INDICADA PARA GERENCIAMENTO 
DIETÉTICO DE ALERGIAS AMEN"( ARES SEVERAS 
(COMO ALERGIA À PROTEÍNÁ DO -LEITE DE VACA E 
MÚLTIPLAS ALERGIAS). ;SENTA DE PROTEÍNA 
LÁCTEA. LACTOSE, SACAROSE. FRUTOSE. 
GALACTOSE E INGREDIENTES DE ORIGEM ANIMAL, 
COM BAIXA POTENCIAL ANTIGÊNICA. ViTAMINAS E 
MINERAIS ESSENCIAIS (A, D; E, K, COMPLEXO 8, C E 
OUTROS). 

LATA 20 RS 343,39 RS 6.867.80 

1.2.1. O valor global estimado para esta aquisição é de R$ 41.011,00 (quarenta e um mil e onze 
reais), conforme pesquisa de mercado, elaborada pelo sistema de coleta eletrônica de preços da 
Prefeitura Municipal de lrauçuba, anexo a este processo administrativo. 

1.2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal N° 120/2023. 

1.2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.2.4. O prazo de vigência da contratação será até a data final do exercício financeiro, conforme a 
disponibilidade orçamentária, a partir da data' dê sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021. , 

1.2.5. O fornecimento, objeto deste Termo de Referência, é enquadrado como continuado, sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.2.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
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1.3. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO EM ITENS: 
1.3.1. Nos termos do art. 40 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Administração Pública pode deixar de 
parcelar o objeto da contratação quando restar demonstrado que essa divisão comprometeria a 
economicidade, a viabilidade técnica ou a eficiência da execução contratual. 

1.3.2. A aquisição dos itens de leite será realizada através da composição por lote, visto que se 
tratam de produtos de natureza similar (gêneros alimentícios), cuja dispersão em itens individuais 
acarretaria perda da economia de escala e inviabilidade logística de entrega. O agrupamento visa 
garantir a padronização das características nutricionais, facilidade na gestão de estoque, validade 
homogênea e melhor competitividade de preços, atendendo ao princípio da eficiência (Art. 5° da 
Lei 14.133/2021). 

1.4. JUSTIFICATIVA PARA INCLUSÃO DE MARCA DE REFERÊNCIA 
1.4.1 A inclusão de marca de leite específica é exceção à regra, sendo permitida, desde que 
fundamentada para justificar a necessidade nutricional ou necessidade médica especifica. Os produtos 
em questão são destinados a pacientes com alergia, intolerância e necessidades nutricionais 
específicas, portanto, é necessário garantir que as fórmulas adquiridas possuam as especificações 
presentes na marca de referência garantindo evitar adaptações gastrointestinais em lactentes ou 
pacientes crônicos. 

1.4.2. A marca de referência, poderá ser substituída por marca equivalente, similar, ou de melhor 
qualidade, podendo ser apresentados laudos técnicos ou amostras que demonstrem a superioridade 
do produto, desde que atendam às necessidades dos pacientes. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir suporte nutricional adequado a 
pacientes atendidos pela rede pública de saúde do Município de Irauçuba/CE, que apresentam 

condições clínicas em que a âlimentação convencional se mostra insuficiente ou contraindicada para 

suprir suas necessidades nutricionais. As fórmulas nutricionais enterais e orais são indicadas para 

pacientes em situação de risco nutricional, desnutrição, doenças crônicas, condições metabólicas 

específicas, dificuldades de deglutição ou outras situações clínicas que exijam terapia nutricional 

especializada, conforme prescrição e acompanhamento de profissionais de saúde habilitados. 

A disponibilização desses produtos pela Secretaria Municipal de Saúde é essencial para assegurar a 

continuidade do cuidado e a recuperação do estado nutricional dos pacientes, contribuindo para a 

prevenção de complicações clínicas, redução de internações hospitalares e melhoria da qualidade de 

vida dos usuários do sistema público de saúde. Dessa forma, a aquisição das fórmulas nutricionais 

enterais e orais visa atender à demanda assistencial do município, garantindo o fornecimento regular 

desses insunnos aos pacientes que deles necessitam, em conformidade com as diretrizes de atenção à 

saúde e com os princípios de universalidade, integralidade e equidade do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

3. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 Após análise das alternativas disponíveis no mercado, identificou-se como solução mais adequada 
para atendimento da demanda da Secretaria de Saúde do Município de Irauçuba/CE, a contratação de 
empresa especializada para fornecimento continuo de dietas enterais e suplementos nutricionais, 
conforme prescrição profissioQa1 e necessidade S dós pacientes acompanhados pela rede públipade 
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saúde. A escolha dessa solução se justifica pela necessidade de garantir continuidade, regularidade e 
adequação do suporte nutricional aos pacientes que apresentam impossibilidade ou insuficiência de 
alimentação convencional, especialmente aqueles que necessitam de nutrição enteral ou 
suplementação oral. 

A contratação de empresa especializada possibilita maior flexibilidade no fornecimento das fórmulas 
nutricionais, permitindo atender diferentes perfis clínicos e necessidades nutricionais dos pacientes 
assistidos pela rede municipal de saúde. Além disso, esse modelo permite que o fornecimento ocorra 
de forma contínua e conforme a demanda, reduzindo riscos de desabastecimento e possibilitando 
melhor gestão do atendimento aos usuários do sistema público de saúde. Dessa forma, conclui-se que 
a contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de dietas enterais e suplementos 
nutricionais apresenta-se como a alternativa que melhor atende às necessidades do município, 
assegurando eficiência no atendimento aos pacientes, segurança sanitária dos produtos e maior 
eficiência na gestão dos recursos públicos, em consonância com os princípios estabelecidos na Lei n° 
14.133/2021. 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratada deverá possuir registro na ANVISA para produção e comercialização de fórmulas 
padrão enterais e orais, garantindo a qualidade 'e segurança dos produtos fornecidos 

4.2. A contratada deverá apresentar certidões. negativas de débitos fiscais, trabalhistas e 
previdenciários, comprovando sua regularidade fiscal e trabalhista. 

4.3. A contratada deverá apresentar laudos de análise laboratorial dos produtos fornecidos, atestando 
sua composição nutricional e segurança para consumo humano. 

4.4. A contratada deverá fornecer garantia de entrega dos produtos dentro do prazo estabelecido, 
assegurando o abastecimento contínuo e regular para atender a demanda da Secretaria de Saúde de 
Irauçuba/CE. 

4.5. A contratada deverá apresentar proposta de preço competitiva, considerando o melhor custo-
benefício para a administração pública, sem coniprometer a qualidade e segurança dos produtos 

fornecidos. 

4.6. A contratada deverá disponibilizar uni canal de atendimento ao cliente eficiente, para 
esclarecimento de dúvidas, reclamações e solicitações relacionadas às fórmulas padrão enterais e 
orais fornecidas à Secretaria de Saúde de Irauçuba/CE. 

4.7. As fórmulas deverão ser isentas de contami anies e dentro do prazo de validade mínimo exigido 
(ex.: mínimo de 12 meses ou percentual definido no edital). 

4.8. Embalagens integras, lacradas e adequadas para conservação do produto. 

4.9. Produtos poderão ser recusados caso não atendam às especificações nutricionais ou sanitárias. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL. 
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5.1. O prazo de entrega do objeto contratado é 10 (dez) dias úteis, contado da emissão de Requisição 
formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pela Secretaria contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avançada, o contratado deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. O objeto deverá ser entregue no endereço especificado nas ordens de compras, conforme 
quantitativo solicitado pela Secretaria requisitante. 

6.00 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO. . 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas artes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 14.133/2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo-tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (§ 5° do art. 115 da Léi h° 14.133/2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade; e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. Fiscalização 
6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133/2021). 

6.6.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato,. de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.6.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, • com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. • 

6.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.6.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção das medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. • 
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6.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições e habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

6.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema: reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.7. Gestão do Contrato 
6.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do, registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidadê, da.administração. 

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção dás condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e.anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da 'despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.7.5. O gestor do contrato tomará providências para • a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.7.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

6.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Recebimento 
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7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no topo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.1.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. -143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
par efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.5. O prazo para a solução, pelo contrataqo, de, inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento .de cobrança• equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não. será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 
7.2.1. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido .à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133/2021. 

7.2.3. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 
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e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicôs oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021. 

7.2.6. A Administração deverá realizar consulta aó à cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habflitaçÃo exigidas no edital; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.7. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 'prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessáriós para garantir O recebimento de seus créditos. 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao cadastro 
de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 

7.3. Pagamento 
7.3.1. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133/2021, o pagamento será 
efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 
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7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante. os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do IPCA, de correção monetária. 

7.3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
conforme o caso. 

7.3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.4. Antecipação de Pagamento 
7.4.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem, conforme determina o § 
1° do art. 145 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor 

Lance/ Menor Preço Global (Por Lote), modo de disputa "ABERTO". 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I — Habilitação Jurídica 
a) Cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s), Titular ou Representante legal da empresa; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as alterações; 
• 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde que 

consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

II - Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão Negativa de 
Débitos Municipais); 

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 

e) Prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais e à dívida ativa da união, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 
11 da Lei n8.212/1991; 

f) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo. Øe Garantia.por. Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimpljdos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos.dó Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei n° 452/1943 Alterada pela Lei N° 12.440/2011 - DOU DE 08/07/2011. 

III - Qualificação Técnica 
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado ,cle Capacidade Técnica de fornecimento executado, 
contendo os itens contratados, obrigatoriamente Pertinente e Compatível com o objeto desta licitação, 
na forma descrita no Termo de Referência do edital, expedida por entidade pública ou privada, usuária 

do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. 

a.1) Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 

identificação do nome completo do emitente. 

a.2) O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo 

exercido na entidade, estando às informações. sujéitas à conferência pela Pregoeira ou quem este 

indicar, bem corno as demais informações: 

a.3) Nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora do fornecimento e emitente do 
atestado; 

a.4) Nome e CNPJ da empresa que executou d fornecimento; 

a.5) Descrição dos produtos: 

a.6) Período de execução; 
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a.7) Local e data da emissão do atestado: 

a.8) Identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

a.9) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução 
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, 
conforme o caso. 

a.10) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço respectivos ao qual o 
atestado faz vinculação. 

b) Alvará de Vigilância Sanitária dentro do prazo de validade. 

IV - Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 
sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4° da Lei n°5.764/1971. No caso de pessoa física ou 
de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante; 

- • . . 
a.1) Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. No 
caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de 
recuperação; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um): 

b.1) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5°, da Lei 

Federal N° 6.404/76). 

b.2) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°. do Decreto-lei N° 486/69), 

autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamente 
assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá 
apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as 
disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil vigente. 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 
14.133/2021, art. 65, §1°). 
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V - DECLARAÇÕES 
O licitante deverá declarar conforme o Anexo III deste Edital, as seguintes declarações: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal. (Anexo III) 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
(Anexo III) 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seus Anexos, e que; concordamos com todos os termos constantes no 
mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 
fornecimento ali contidas, inclusive com relação;a ..documentação, que está sendo apresentada para 
fins de habilitação. (Anexo III) 

4) Declaramos ter ciência de que em .atendicr t - ao ciispósto na Lei n° 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, 'para a execução do serviço objeto deste edital e 
em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em 
cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011), da Legislação de Licitações e 
determinações legais emanadas dos Órgãos de. ,Controle, terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como:. número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, 
e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive Para atendimento de exigências dos órgãos de 
controle interno e externo. (Anexo III) 

5) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em ide em outras normas específicas, sob pena de 
INABILITAÇÃO, conforme Anexo III. 

6) Declaração de que suas Propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados. na .Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas :de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de _DESCLASSIFICAÇÃO, conforme Anexo III. 
deste Edital. 

8.3. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
8.3.1. A existência de restrição relativamente' àreçularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.3.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
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8.3.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma seá convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando. requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
8.3.4. A não-regularização fiscal e trabalhista .no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido. o mesmo prazo para regularização. 

8.3.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.3.6. A não regularização da documentação, no,prazo previsto na alínea 8.3.3. do item 8.3, implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejujzó ,das sanções previstas na lei, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato. 

8.3.7. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências da fase de habilitação, bem como 
apresentar os documentos defeituosos em .seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido na 
alínea 8.3.3. do item 8.3. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Os preços médios estimados da contratação, unitários e totais, estão demonstrados no subitem 

1.2 deste Termo de Referência, obtidos. mediante pesquisa de preços realizada pelo Setor de 
Compras, cuja documentação está anexa aos autos no Estudo Técnico Preliminar - ETP, parte 

integrante deste processo administrativo. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista, 
necessários à execução do objeto, devendo o "contratádo apresentar à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo. 

10.2. A autorização para subcontratação é ato discricionário da Administração, não gerando direito subjetivo 
ao contratado. O descumprimento das condições estabelecidas poderá acarretar rescisão contratual e 
aplicação das sanções previstas em lei. 

10.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do CONTRATADO 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante a Contratante' pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

10.4. Em caso de subcontratação deverá ser dado preferência às microempresas e empresas de pequeno 
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10.5. Será vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do cdntrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme estabelecido no §3° do art. 122 da Lei n° 
14.133/2021. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇANIENTÁRIA, DA FONTE DE RECURSOS 
11.1 As despesas deste contrato correrão por conta das Dotações orçamentárias, Elementos de Despesa e 
Fonte de Recursos abaixo: 

UNID. 
GESTORA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSO 

ELEMENTO DE 
DESPESA/ 

SUBELEMENTO 

Secretaria 
de Saúde 

0506 10 302 0006 2.022 ,;-• 
Atendimento a Pessoas sob Cuidados 

Especiais de Saúde ' 

Próprio (Fonte 
1500100200) 

SUS (Fonte 1600000000) 

3.3.90.32.00/ 
3.3.90.32.15 

Irauçuba/CE, 23 de março de 2026. 

Hérica O ira Pinheiro 
Secretária de Saúde 
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ANEXO II— MINUTA DA PROPOSTA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA/CE 
PREGÃO ELETRÔNICO N°2026.0401.02 

OBJETO: Aquisição de Fórmulas padrão enterais e orais, destinadas para pacientes em que a 
alimentação convencional é insuficiente ou contraindicada, de responsabilidade da Secretaria de 
Saúde de lrauçuba/CE. 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 
Razão Social: 
Endereço: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Telefone: (celular, e-mail) 
Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissão. RG, CPF, domicilio) 

ITEM DESCRIÇAO 
DO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QNT. MARCA VL.UNIT. VL.TOTAL 

1 ISOSOURCE 
1.5 

FORMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E 
ORAL 1,5 KCAL/ML. CAIXA DE 1 LITRO, PRONTO 
PARA USO: NÃO PRECISA DILUIR. SEM GLÚTEN, 
SEM LACTOSE E SEM SACAROSE. ADICIONÁDA. 
PERFIL COMPLETO DE VITAMINA E' MINERAIS 
ESSENCIAIS, INCLUINDO VITAMINAS 'A, D, E, K E 
DO COMPLEXO B. ALÉM DE MINERAIS COMO 
CÁLCIO, MAGNÉSIO, FERRO, ZINCO, COBRE E 
SELÊNIO. FÓRMULA COMPLETA PARÁ NUTRIÇÃO 
ENTERAL E ORAL, INDICADA EM PACIENTES QUE 
NÃO PODEM SE ALIMENTAR DE FORMA 
CONVENCIONAL. 

CAIXA 560 

2 NEOCATE 

FORMULA INFANTIL, LATA COM 400G, A BASE DE 
AMINOÁCIDOS LIVRES, NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, INDICADA PARA GERENCIAMENTO 
DIETÉTICO DE ALERGIAS ALIMENTARES SEVERAS 
(COMO ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE VACA 
E MÚLTIPLAS ALERGIAS). ISENTA DE PROTEÍNA 
LÁCTEA, LACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE, 
GALACTOSE E INGREDIENTES DE ORIGEM 
ANIMAL. COM BAIXA POTENCIAL ANTIGÊNICA. 
VITAMINAS E MINERAIS ESSENCIAIS (A, D, E, K, 
COMPLEXO B, C E OUTROS). 

LATA 20 

VALOR TOTAL DO LOTE 

CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: A presente proposta é válida por 60 (Sessenta) dias, contados 
da data de sua emissão. 

Local e data. 

Assinatura de representante legal 
(Nome completo e CPF) 

(Função/cargo) 

'Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou Particular com firma 
reconhecida junto ã Carta Proposta. 
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ANEXO III — DECLARAÇÕES 
A SRA. 
PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA/CE. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2026.04.01.02 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° 
com sede na , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do indso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal; 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 
termos constantes neste Edital e seus anexos,. e que, concordamos com todos os termos 
constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as 
exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo 
apresentada para fins de habilitação; 

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n° 13.709/2018 — Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e 
em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente 
em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011), da Legislação de Licitações e 
determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo; 

5) Declaramos cumprir as exigências de reserva de cargos, sob as penas da lei o devido 
cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

6) Declaramos conformidade de proposta, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação 
que, suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas, nos termos do § 1°, do inciso IV, do Art. 63, da Lei n° 
14.133/2021 e em outras normas específicas. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Local e data) 
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ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA/CE, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE  
COM A EMPRESA  , PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido à Av. Paulo 
Bastos, n° 1.370, Bairro Centro, lrauçuba — Ceará, inscrita no CNPJ sob N°   e CGF 
 , através da Secretaria• de  , neste ato representado(a) pelo(a) 
  (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o (a)  
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) na  , doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por   (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo n°  e em observância às disposições da Lei n° 
14.133/2021, Decreto Municipal' N° 120/2023 e - demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°  , mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO (art. 92, te II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Fórmulas padrão enterais e orais, 
destinadas para pacientes em que a alimentação convencional é insuficiente ou contraindicada, 
de responsabilidade da Secretaria de Saúde de Irauçuba/CE, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.20 Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROW 
2.1 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, contados da data de sua 
assinatura, prorrogável por até. 10 anos, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 1V, VII 
e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA —SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista, 
necessários à execução do objeto, devendo o contratado apresentar à Administração documentação 
que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo. 

4.2 A autorização para subcontratação é ato discricionário da Administração, não gerando direito 
subjetivo ao contratado. O descumprimento das Condições estabelecidas poderá acarretar rescisão 
contratual e aplicação das sanções previstas em lei. 

4.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
CONTRATADO pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.4 Em caso de subcontratação deverá ser dado preferência às microempresas e empresas de 
pequeno porte, para cumprimento da Lei Complementar n° 123/2006. 

4.5 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme estabelecido no §30 do art. 122 
da Lei n° 14.133/2021 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art 92, V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$  ( )

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete; seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objetO da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

Attek., 
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6. CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133/2021, o pagamento será efetuado 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 

6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do IPCA, de correção monetária. 

6.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
conforme o caso. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária, quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6.8. Antecipação de Pagamento 
6.8.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem, conforme determina o § 

1° do art. 145 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA REAJUSTE (art, 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

de assinatura do Contrato. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo bonlratante, do IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inter,r.ègnó mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) dê reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanésc.érde: 'por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do d'escumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, mo e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n° 14.133/2021) e pregtar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou,substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo •essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou q.ue ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133/2021); 
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9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133/2021); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei n°14.133/2021. 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; -• • .• - •• 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às eSpecificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES ESANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; • 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas 'Infrações acima descritas as seguintes sa 
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133/2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133/2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133/2021). 

Multa: 
1. Moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 15 (quinze) dias úteis; 

2. Moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 
30%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a •Aciministração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de' Suas•cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da 
Lei n° 14.133/2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas-nas alíneas "e" a "h" do subitem 26.1, de 15% a 30% do 
valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 26.1, de 0,05% 

a 15% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea "h" do subitem 26.1. a multa será de 0,05% a 15% do valor do 

Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 26.1, a multa será de 0,05% a 15% do valor do 

Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 26.1, a multa será de 0,05% a 15% do valor do 

Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato. poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133/2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133/2021). 
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11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n°14.133/2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão consideradosÁart. 156, §1°, da Lei n° 14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes:"

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração. Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica, do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 
14.133/2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para le.,ar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021.
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado. possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26 de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo .137 da Lei n° 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também Os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização, ,por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n° 14.133/2021). 
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12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO COMPETENTE 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
ORIGEM DOS 
RECURSOS 

ELEMENTO/ 
SUBELEMENTO DE 

DESPESAS 
CONFORME EDITAL CONFORME EDITAL , CONFORME EDITAL CONFORME EDITAL 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14;CLÁUSULA DÉCIMA'QUARTA DOS CAS, s-sc,Otikàos (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo ,contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite•de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na formá dó art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — OBRIGAÇÕES F."ERTINENTES À LGPD 
16.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD — Lei Geral de 
Proteção de Dados), quanto a •todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 

do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 
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16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou qi.ie venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 1,6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente rêspónsável por garantir sua observância. 

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

16.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da .LGPD. 

16.12. Os contratos e convênios de que trata o ;§ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sitio oficial 
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na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133/2021, e ao art. 8°, §2° da Lei n° 
12.527/2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n°7.724/2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §10) 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itapajé/CE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da 
Lei n°14.133/2021. 

Irauçuba/CE, . de   de 

CONTRATANTE CONTRATADO 

Testemunhas: 
1. Nome:   2. Nome: 
CPF:  CPF:  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 

EMPRESA VENCEDORA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
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